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Dé-se ao texto da Medida Provisoria n° 349 de 22 de janeiro de 2007, no Art. 2°, §
Unico, a seguinte redagéo: .
Paragrafo Unico. Por proposta da Caixa Econémica Federal e mediante autorizagédo do
Conselho Curador do FGTS, o montante autorizado no. caput podera ser elevado para o
valor de até cinqiienta por cento do patriménio liquido do FGTS, registrado em 31 de
dezembro de 2006.

Justificativa

Ao reduzir de 80% para 50% o montante destinado aos resgates das contas vinculadas
(lembrando que o Patriménio Liquido é quantitativo contabil e, portanto, realizavel e néo
necessariamente realizado), objetivamos com a presente emenda precavermos-nos
quanto a utilizagdo indevida do montante destinado aos resgates das contas vinculaga_s,
bem como, diminuir a idéia inicial de “confisco” de quase a totalidade do Patrimoénio
Liquido do FGTS.
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